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TERMO DE CONTRATO
Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021

Processo Administrativo n'14/2025

Pregão Eletrônico n' 0212025 - SRP

CONTRATO N" 33/2025-CMB

eto da contratação

CONTRATO ADMINISTRATryO N'

33/2025 QUE FAZEM ENTRE SI A

CÂMARA MUNICIPAL DE BÂLSAS -

MA,EAEMPRESALOKMAIS
EMPREENDIMENTOS

A CÂMARA MUNICIpAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita,no

cNpJ n. 06.777.130/0001_l I , com sede na Rua Josê coelho Noleto, n" 2008, Bairro Potosi, Balsas-MA,

neste ato representada por seu Presidente, o sr. Paulo Eduardo coelho Júnior, brasileilo, casado, agenÍe

folítico, portador da iédrlu de tdentidade RG n" 67800996-1 SSp/MA c do cPF n" 657.471 .553-15

doravante denominada CONTRATÀNTE e de outro, a empresa LOKMAIS EMPREENDIMENTOS'

inscritanoCNPJn"l2.063.530/0001-63,sediadanaRuaBeloCóu,N'100'SalaB'Cenlro'Rlachão-
MA, CEP:65990-000, Íepresentada pelo ár. João Victor Lima Ramos' RG n' 0353187820080 SSP/MA'

CPF n" 053.465.gi:-ô0, .ontoàe atos constitutivos cia empresa' doravante. denominada

CONTRATADA tendo em vistâ oque consta no Processo no 1412025 e em observância às disposições

d.aLein.14.l33.dcl"deabrilde2021,edemaislegislaçãoaplicávcl,resolvemcclebraloplesente
Termo rle Contrato, decoÍente do pregão Eletrônico n; 02/2025, Ata de RegistrÕ de Preços n" 05/2025

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (eTL92'].S-ID
l.l O objeto do prcsente instr.rmento é-u.o.,truUção de empresa especializada pârâ prestação de

scr.,iços áe locaçào de veÍculo com motorista. incluindo mânutenÇão preventiva e corretivâ. seguro

ioiut'. a.-"1. á"urgo, n.."r.ários para a execução tlo serviço' para atender as necessidades da

ôâmara Municipal de*Balsas-MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência'
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e utilitária. 1râçào

integral .1x.1, cabine
dupla:
N{otorização: )!Íínim
o 2.8 liros,4
cilindros, turbodiesel:
Potôncia: Igual ou
superior a 200 cv:
Tmlrsmissã0: Atltor]1

ítica com no míaimo
6 vclocidatlcs e m
sequencial:
Capacidatle: Transp<r

fie de no mínimo 5

passageiros.
incluindo o
m0toÍista:
Carga
irtil: Capacidade de

carga mínima de

1 .000 kg;
Combustívcl: Diescl;
Dimensôcs:

o {lonrpriment
o lotâl:
Mínúno de-

5.2 tncüos:
o Altttla

minima do
solo: 22 cm
ou suPcrior;

Iquipamcrtos
obrieatúri0s:

o Sistema de

ar-
condicionado
dígital:
Direção
assistida
{hidráulica
ou elétrica):
Vidros e

travas
clótricas nas

4 podas;
Sisterna de
multiniidia
com teia
torch,
concctividad

W
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cstàcronâmen
to lraseiÍo;

nça:
Airbags
frontais c
lateriris
(minimo 4):
Controle
eletrônico ile
estabilidadc
(ESC) e

rraçãot
Sistemâ de
lreios A§S
com
distíbuiçâo
eleÍrônica de

ti'enagcnr
(l-.ÍJD):

o Assistette de
partida e1r]

rampa
{HALI };

c, Faróis con
rcgulagcm
elétrica (r

lLzcs dirrnas
(DRL).

Àno de
febricrção: Ir{inimn
do ano de 2023;
Cor exteflra: A sea

dclinida pcia
conhatante ro
momenío d:t

essinaü.rta do
contrâto:
Conrliçâo: Veiculo
novo ou c(]m uso

máximo de 0i anos.
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em perfeito eslado de

calnsgrvlção e

frlncirtnâment0.

Especifi caçôes dos Serviços

Molorista:
o Prollssional

habilitado
com
categor-ia
mínima "8".
capacitado
pâÍa operar o
vcículo c

coln
erpenÊncia
cotttprovada
de ntr
minimo 2
anos:

Clombustivel: Fomcci
mento de

responsabilidade da

ContÍâtântc;
Manutcnção: A
contlatada será

.responsável por todas

âs manutenções
preventivas e

corrcliVas do veictrlo.
ir.rcluindo
fomecimento de

peças e rr.tào cle obra.

Oulr"ils Rcquisito§

pessoais e a lercertos:
S bstituição: Caso o

!cicul0 âprcscÍltc
defeito ot

ossibilidade de

0í'ÀF

fr

Liccnciamcttllr c

seguro: O veicrdo

deverá estar
devidamente
liccncitdo e

scgurailo. conr
cúbcÍturâ contta
dânos mâterí:tis.
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uso, a cortratada
deve.á sul,stituí-lo
por oulro de n]esmas
carâctc §tieas n0
pra/o máxim0 dc f4
{r'inte quatro)
Disponibilidade: O
veículo deverá estar
dísponível por 24
(vinte quatro.l 07 dias
p0r semanâ.

A!I,1PLÂ
CONCORI{ÊNCIA

Vinculam esta conhatação, independentemente de transcrição

í.í.1.
1.1.2.

1,1.3.

't.1.4.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÁO
2 . I O pÍa70 de vigência do contÍato será de 12 (doze) meses, contadÔs da sua assinatura, e podeni

ser prorrogado, por mútuo âcoÍdo entre as partes, mediante Termo Aditivo, com base no art. 106 da

lei 14.13312021.

2,1 A pronogaçâo de que trâta este itcm é condicionada ao atcste, pcla autôridade competente,

de que as condições e os preços pernanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado.

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçào contratual'

2.3 A prorÍogaÇão de contrato deverá ser profrovida mediante celebraçào de termo âditivo.

2.4 O contrato nào poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com podel público,

obscrvada: as abrangências de aplicaçào.

CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DÀ SOLUÇÃO COMO

CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:

3.1 DÀ EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

3.1.1 Os serviços serào prestados sob demanda da Câmara Municipal de Balsas

UN'I TODO

3.2 DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

3.2.1 Os serviços serão executados em conformidade com este termo, correndo por conta da

Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

decôrrentcs da execução do objeto. além as dcspesas com motorista e manutenção dos veículos.

++

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do conhatado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

7
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3.2.2 A prestação de serviço a contratantc, envolve veículo adequado, em perfcito estado de

funcionamento, conservação e higiene e mão de obra capacitada para sua perfeita execução.

3.2.3 A Contratada somentc poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo

Contratante.

3.2-4 O veículo deverá estâr disponível para a Câmara Municipal durante 24 (vinte quâtro) e 07

dias por semana.

3,4 DOS CONDUTORES

3.4.1 O veículo somente será conduzido por funcionário da CONTRATADA' devidamente

uniformizado e com a Carteira Nacional de Habilitação-CNH atualizada e de categoria compatível'

3.4.2 Em cumprimento ao artigo 2', da Portaria n' l '1171201S-DETRAN/MA' o condutor deverá:

a) rer idade superior a 2 I ( vinte e um) anos:

b) estar habilitado, com a carteira compatível com o veiculo

c) comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normatizaÇão dcterminada pelo

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacional de Carteira

de Habilitação-RENACH;

d)nãotercometidonenhumainfraçáograveougravíssima'ouserreincidenteeminfraçõesmédias
durante os doze últimos meses;

e)âpresentar,acadâperíodode5(cinco)anos,certidãonegativadoregistrodedistribuiçãocriminal'
relativa aos crimes de homicídto, roubo, estupro e corrupção de mcnorcs, conforme exigência

prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro-CTB

i,ff'l

CÂMARA MUNICIPÂL DE

3.3 DOS VEÍCULOS

3.3.1 regisho como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel;

3.3.2 inspeçào semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

3.3.3 adesivo ou pinírra de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta) centímetrÔs de

largura à meia altura. nas pârtes laterais e tÍaseirâ da carroceria, com a inscrição "A SERVIÇO DA

CÂtr4e.n e frAUl.fCIPAL DE BALSAS", padrão Helvética em Bold (negrito), em preto, com altura

de vinte a trinta centimetros, sendo que, em caso de veiculo de carroceria pintada na cor amarela' as

cores aqui indicadas devem ser invertidas, sendo admitida â utilizaçào de faixa adesiva em

substituição à pintuÍa, desrle que atendidas todas as demais especificações' vedada a utilização de

faixa imantada, magnética ou a utilização de qualquer outro dispositivo que possa retiráJa' de forma

temporária ou definitiva;

3.3.4 equipamento registrador instântâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo);

3.3.5 lantemas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da pane superior

dianteira c lantemas de luz vermelha dispostas na extremidade superioÍ da parte raseilal

3.3.6 cintos de segurança emperfeito estado uso;

,
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3.,1.3 Caso a CONTRATADA precise substituir o Condutor deverá comunicar à Câmara

Municipal o com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), âpresentando cópias da

documcntação que comprove o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 2", da Portaria no

l. I 1712015-DETRAN/MA.

3.4.4 A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a

Notificação, qualquer condutor e/ou empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços.

3.4.5 O condutor devcrá estar devidamente habilitado pelos órgâos competentes, segundo as norÍnas

e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN.

3.4.6 O condutor deverá:

3.4.7 Trajar-se adequadamente;

3.4.8 Orientar o embarque e desembarque dos usuários'

3.5 I\/LA.NUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS

3.5.1 A CONTRATADA e responsável pela manutenção preventiva e corretivâ dos veículos'

inclusivesubstituiçãodepeças,pneus,acessórios,filtros,óleolubrificante'velas'pastilhasdefreios'
correias, lâmpadas, etc., sem ônus para o CONTRATANTE

3.5.2 Caso o veículo âpresente defeitos ou avarias duantc o período da prestação de serviços, a

CONTRATADA deverá providenciâr, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho ) horas' após o

recebimento do chamado técnico, a substitúção por ouho veículo dc características igual ou superior,

até sua pronta reparâção:

3'5.3Asubstituiçãoeasdespesasdoveíoulodefeituoso/avariado/sinistrado,bemcomosua
rcmoçâo, são de intcira responsabilidade da CONTRATADA'

3.5.4ACONTRATADAficaráobrigada,asubstituirveículodefeituoso/avariado/sinistradofora
do horário de expediente normul 

" 
nos àias não úteis, mântendo pâra isso, empregado credenciado,

com telefone e endereço previamente informado à CONTRATANTÊ'

3.5.5 O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado, a critério da Administração' desde que a

CONTRATADA fomralize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito'

sujeições imprevistas e/ou de forçâ maior, obseruado a legislação vigente

3.6 DAS INFRAÇÔES DE TRÂ\SITO

3.6.lomotoristaautorizadoparadirigiroveículoseráresponsabilizadoporquaisquerinfrações
de trânsito cometidas sob sua conduçào, ficando a CONTRATADA responsável pelo pagamento de

multas e pcla idcntificação do infrator para frns das penalidades legais, conlorme legislação em vigor'

,.Vt,/,M
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3.7 DA SUPERVISÀO
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3.7.1 A Contratada dcvcrá indicar 0l (um) preposto que será o rcsponsável por todas âs âções

administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e supervisão dos condutores e

monitores, escala de condutoÍes para atendimentos das requisições dc serviços, controle de

manutenção e limpeza dos veículos, controle de frequência dos condutores, emissão de relatórios

gerenciais etc.

3.8 DA VISTORIA DOS VEÍCULOS
3.8.1 A CONTRATADA deverá iniciar os sen'iços no prazo máximo dc até 5 (cinco) dias úteis,

após a assinaÍura do Contrato Administrativo, mediante apresentação do veículo para a

VISTORIA INICLA.L, a ser realizada pela Comissâo de Fiscalização designada pela Câmara

Municipal de Balsas

3.8.2 A Comissão de Fiscalização verificará se o veículo apresentado atende a todas as

especificações estabelecidas neste instrumento, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as

condições de uso dos veículos.

3.8.3 Caberá à Comissâo de Fiscalização proceder a VISTORIAS SEMESTRAIS, ou quando

couber a necessidade.

3.8.4 Na hipótese de vcículo defeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à critério da

Administração, a Comissão de Fiscalização poderá proceder a VISTORIAS

EXTRAORDINÁR]AS.
3.8.5CasooveículosejareprovadoemLaudodeVistoria,aCONTRATADAdeverásubstituí-
1o no prazo de ate 24 (vinte quatro) horâs após o reccbimento da Notificação'

3.9 DA SUBSTTTUIÇÁO »OS VnÍCUr-os
3.9.1 A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, o veículo:

a) reprovado em VISTORIA, quando disponibilizado em desacordo com as especificações contidas

neste instrumento e em sua Proposta de Preços;

3.g.2queapresentcdefeitosouavariasduranteoperíododaprestaçãodosserviços,atéa
manutenção corretiva do veiculo defeituoso/avariado/sinistrado'

3.9.3 O veículo deverá ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 24 (vinte e

quatro) horas, contados a partir do rccebimento da Notificação'

3-g.4 Caso a substituição dos veículos não ocorra no prazo determinado na Notificâção

será considerada inexecução contratuâl e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções

prcvistas neste instrurnento, inclusive multa de moÍa.

3.9.5 A CONTRATADA deverá garantir a substituição por outro veículo com

cârâctcrísticas iguais ou supcriores ao veículo.

3.9.6 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição'

inclusive as despesas de remoção e devolução, quando for o caso'

J

CLÁUSULA QUARTA _ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Do recebimento

4.1 Os serviços serão prestados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com â nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentc, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

espccificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4,2 Os serviços poderào ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo scr substituídos no prâzo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contrâtada,

às suâs custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

1.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do Iecebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e consequente aceitação mediante terrno detalhado.

4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser exccpcionâlmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigênc ias contratuais.

4,5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no lornecimento do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumcnto dc cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante â análise préviâ à liquidação de despesa, não será computado parâ os fins do recebimento

definitivo.
4.6 O Contratado fica obrigado a rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios' defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.

4.7 A fiscalizaçào não efetuará o ateste da últimâ c/ou única medição de serüços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório'

Art. 1 19 140 n" 14 de 202

4.8 Os servíços poderão ser rqeitados" no todo ou em partc'

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta'

quando em desacordo com as

sem prejuízo da aPlicação das

penalidades.

4,gQuandoafiscalizaçãoforexercidaporumúnicoservidor.oTermoDetalhadodeveráconter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorÉncias na execução do contÍato' em relação à

fiscalização técnicâ c administrativa e demais documentos quc julgar necessários' devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo'

4.10 Comunicar a empresa para que emitâ a Nota Fiscal ou Fatura' com o valor exato

dimensionado pela hscalização

4.11 Enviar a documentâÇão pertinente ao setor de contÍatos para a fomalizaçáo dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela hscalização e gestão'
'4.12 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, dcverá ser observado o teor do art 143 da Lei n' 14 133' de 2021' comunicando-se à

"-pr".upu.u"rni.sãodeNotaFiscalnoquepertineàparcelaincontroversadaexecuçãodoobjeto'para efeito de liquidação e pagamento- 

. ,,, ,
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limite de que trata o rnciso Il do art. 75

CÂMAFlA MUT.IICIPAL DE

HARMONIA E' -TRABALHÕ

l.

BALSAS
4.13 Ncnhum prazo de recebimento ocôrrerá enquantô pendente â solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

4.14 O recebimcnto provisório ou dehnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

confiato.

Liquidação

4.15 Recebida a Nota Fiscâl ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período'

4.15.1 O prazo dc que trâta o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogaçào, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

da Lei n' 14 I 33. de 202

4.16 Para fins de liquidaçào, o setor competente <1eve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentadâ expressa os elementos necessários e esscnciais do documento' tais como:

4. 16. t o prazo de validade;

4.16.2 a data da emissão;

4-16.3 os dados do contrato e do órgão contratânte;

4.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

4.16.5 o valor a Pagar; e

4.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

4.16.7 Havendo erro na âpresentação da Nota FiscavFatura, ou circunstância que impeça â

liquidaçào da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado PÍovidencie as medidas saneadoras'

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação' sem ônus à contÍatante;

4.16.8 A Nota Fiscal ou Fatum deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regulâridade hscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou' na impossibilidade de

acesso âo referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo

mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021'

4.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do conüatado' será providenciada sua notificação'

por escrito, pâra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou' no mesmo prazo'

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual período' a critéÍio do

c ontratante .

4.16.10Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente' o contratante

deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçào da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, be- càmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado' paÍa qüe

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

4.16.1 I Persistindo a irregularidade, o contrâtante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contrahrâl nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada ao contratado a ampla

defcsa. :i .

+
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4.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos scrào realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nào regularize sua situação.

Prazo d€ pagamento

4.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até tdntâ diâs úteis, contâdos da finalização

da liquidação da despesa.

4.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entÍc o termo final do prazo de pâgamento âté a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice INPC de correção monetáriâ.

Forma de pagamento

4,lg O pagamento será realizado através de ordem bancária' para crédito em banco, agência e

contâ coffente indicâdos pelo contrâtado.

4.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constal como emitida a ordem bancária

para pagamento.

4.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

4.22Independentementedopelcentualdetributoinseridonaplanilha,quandohouver,serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigentc.

4.23 O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n" 123, de 2006, nào sofreú a retenção tfibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime- No entanto, o pagamento ficará condicionado à âpresentação de comprovaçáo' por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tfibutário favorecido pÍevisto na referidâ

Lei Complementar.

4.24 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo nào superior a 30 (rinta) dias'

contâdos a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentaçào de Nota

Fiscal, devidamente âtestada, assinada e datada por quem de direito, nos termos do art. 7', §2'da

Instrução Normatirra SEGES/ME n" 7712022.

4.25 O prazo de que Írata o item anterior será reduzido à metade' mantendo-se a

possibilidadc de prorrogação, no caso de confataÇões decorentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que tratâ o inciso II do art. 75 da Lei Federal n' 14'133, de 702l '

4.26 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nÔta fiscal ou instrumeüto

de cobrança equivalente âpresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento'

tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data dâ emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do conÚato;

e) o valor a pagar; e

l) eventual rlestaque do valor de retenções tributárias cabíveis-

I

w
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4.27 Havendo erro nâ apresentâção da nota fiscal ou instrLrmento de cobrança equivâlente, ou

circunstância que impeça a liquidaçào da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

sinraçào- sem ônus ao contratantcl

4.28 A nota fiscal ou instrumento de cobrança eqüvalente deverá ser obÍigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentâção mencionada no art. 68 da Lei n' 14. 133, de 2021.

4.29 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidâs no cditâl;

b) i<lentificar possivel razào que impeça a pârticipaçào em licitaçào, no âmbito do órgão ou entidade,

que implique proibição de contiâtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

4.30 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pclo contratado.

4.31 O contratado deverá manter, durante toda execução do contrâto, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta

demonstrar por meio documenlaçào:

a) Certidão Negativa de tlébito, dívida ativa da União e Previdenciária;

b) Certidão Regutaridade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDTi

d) Certidão Ncgativa de Débitos Estaduais;

e) Outros que sejam necessários para a realizaçào do certame'

CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO (êT,22'D
5.1 O valor total da contratação é de 167.880,00 (cento e sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta

reâis).
5.2 úo valor acima cstão incluídas todas as despesâs ordinárias diretas e indirctas decorrcntes dâ

execução do objeto, inclusive tributos c/ou impoitos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e corneiciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integÍal do objeto da contratação.

5,3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dcpenderão dos quantitativos efetivamente fomecidos'

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRJiSCIMOS E SUPRESSOES CONTRATUAIS

6.1. A licitante vencedota fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a Contratante' a seu

critério e de acordo com sua disponibitidade orçamentária c financeira, determinar, no valor inicial

atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de aÍé 25yo (vtnre e cinco por cento)' confome o

disposto do aÍt. 125 da Lei Federal n' 14133/2021.

6.2.Ficafacultadaasupressàoalémdolimiteaquiprevisto,medianteacordoentreâspartes,atravéSde
aditamento.

6
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6.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos 1o afi. 124 da Lei Federal n' 11.13312021 e

alterâções posteriores, desde que haja interesse da Administraçào, com apreciaçào das devidas

justificâtivas.

CLÁUSULA SIíTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e indcpendentemente de pedido do contratado. os prcços iniciais

poderão reaiustados, mediante a aplicação, pelo contÍatante, do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo IPCA, exclusivamente para âs obrigações iniciadas e concluídas âpôs a ocorrência

da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir,rlgação do(s) Índice (s) de reajustamento' o contratante pagará ao

contratado a importância calculadâ pela última variaçào conhecida' liquidando a diferença

correspondente tào logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferições flrnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)' obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s),
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

formanàopossa(m)maisserutilizado(s),será(ão)âdotâdo(s)'emsubstituiçàÔ'o(s)quevier(em)aser
determinado(s) pela legislaçào entào em vigor'

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto' as partes elegerâo novo índice oficial'

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADÀ

8.lprestarosserviçosdentrodosparâmetrosepercursosestabelecidos'comadisponibilização
de mão de obra qualificada, observadas as rccomendações aceitas pela boa técnica' norÍnas e

legislação pertinente;

8.2 iniciar a execução dos scrviços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis' após a âssinaturâ do

Contrato AdministrâtiYo;
8.3 designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail)' telefones'

fac-similes. nomes dos responsáveis:

8.4 apresentaÍ o veiculo para VISTORIA INICIAL, que deverá ser realizada pela Comissão de

Fiscalizaçãoi
8.5 apresentar cÓpia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo;

8.6 apresentar cópia autenticada da Apótice de Seguro Totâl' observadas todas as exigências

estabclecidas neste instrumento;

8.7 apÍesentar cópiâs autenticadas dos documentos que comprovem que empregado selecionado

para condutor, possui os requisitos solicitados

8.8 ter idade superior a 2l (vinte e um) anos;

8.9 estar habilitado, com categoria compatível
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8.10 comprovar aprovação em curco especializado, nos termos da normatizaçâo determinada pelo

conselho Nacional de Trânsito-coNTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacional de carteira

de Habilitaçào-RENACH;

Ll1 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infraçôes

médias durante os doze últimos meses;

8.12 apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, ccrtidão ne8ativa do regisho de distribuiçáo

criminal. relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupÍo e comlpção de menores, conforme

exigência prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro-CTB;

8.13 comunicar à Comissão de Fiscalização com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito

horas), eventual necessidade de substituição do condutor, apresentândo cópias da documentação que

comprove ô cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 2', da Portaria n' 1 l t7l2015-

DETRAN/MA;
8.14 substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas após a Notificação, qualquer

condutor c/ou empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais'

inconvenientes ou insatisfatórios à execuçào dos serviços'

8.15 Disponibilizar Centrat de Atendimento 24 Horas, todos os dias da semana' podendo ser

acionada mediante chamado técnico da Comissão de Fiscalização através de fac-simi1e, e-mail ou

telefone;

8.16 responsabilizar-se pclos custos com manutenção' motorista e demais despesas dos veículos'

exceto combustivel. sem ônus para a Administração;

8.17 responsabilizar-se pela manutençào preventiva e corretiva dos vcículos' inclusive

substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes' sem ônus para a Contratante;

8.18 manteÍ os veículos em condições de higiene e limpeza para tÍansporte de passageiros; 
- .

8.19 responsabitizar-se por quaisquer infraçáes de trânsito cometidas' ficando a CONTRATADA

."rpo,r.áu.l pelo pagamento d. Ín.,ltut e pela identificação do infrator para fins das penalidades

lcgâis. conlormc legislaçào em vigor:

8.20 apÍesentâr o veículo pa'ra as VISTORIAS SEMESTRAIS e eventuais VISTORIAS

EXTRAORDINÁRIAS, conforme determinado pela Comissão de Fiscalização;

8.21 SubstituiI, àS SuaS cxpensas, o Veículo reprovado em VISTORIA, quando disponibilizado em

desacordo com as especiÍicações contidas neste instrumento e nâ Proposta de Preços ou o veiculo

que apresente defeitos ou avarias durante o período da prestaçào dos serviços' até a rnanutenção

corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado' observado o prazo de até 02 (duas) horas'

contados â partiÍ do recebimento da Notificaçào;

8.22 comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização qualquer alteração no seu estatuto

social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone. fax e outros dados que forem

impoÍantes;
g.z3 não transferir a terceiÍos, no todo ou em parte, o ôbjeto do presente Contrato Administrâtivo;

8.24 responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados' nos termos da legislação

vigente: --._-r^ ,^^^- ôc

8.25 sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalizâção por parte da contratante' prestando todos os

esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lôgica, atendendo prontâmente às reclamações

[ormu ladas;

3.26lelatartodaequalquerinegularidadeobservadaemfunçãodâprestâçàodossewiços ilIcitados;

W
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8.27 responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mào-de-obra necessárias à

execução dos serviços, como única e exclusiva empregadora;

8.28 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdcnciários e obrigaçÔes sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria, uma

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com â CONTRATADA;
8.29 rcsponsabilizar-se por quaisqucr acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,

poÍ tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias thes assegurem:

8.30 manter, aíndâ, seus empregâdos identificados por crachá e uniforme quando em trabalho;

8.31 designar responsável para representar a CONTRATADA junto âo CONTRATANTE'

8.32 cumprir as regras de segurança e medicina do trabalho resultante da execução do objeto, sem

transferência de qualquer ônus à CONTRATANTE;

8.33 providenciar toda a documentâção solicitada para fins de instrução do processo de

pagamento, devidamente atualizados.

8.34 responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lci, por quaisquer

danos e ou prejuizos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente âo CONTRATANTE

ou a terceiros, decoffentes de sua culpa ou dolo quando da prestaçào dos scrviços' não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela comissão de Fiscalização;

8.35 mânter, duânte a vigência do Contrato Administrativo, enquanto oondição para futuras e

eventllais contrataçÕes, em compatibilidade com as obrigaçôes por elc assumidas' todas as condições

de habilitação e qualificaçào exigidas

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A Câmara Municipal de Balsas-MA, pessoajurídica dc direito público intemo' por obriga-se a:

9.1 emitir Nota de EmPenho;

9,2 acompanhar e fiscalizar a execuçào do Contrato Administrativo por intermédio da Comissão

de Fiscalização, que deverá verificar se os serviços estão sendo prestados em conformidade com

as especificações, quantidade, qualidade, pÍazos e demais condições estabelecidas neste

instrumento e na Proposta de Preços da CONTRATA-DA;

9.3 atestar os documentos fiscais pertinentes;

9.4 notificaÍ a CONTRATADA para eventual substituição dc veículo reprovâdo em VISTORIA'

quando disponibilizado em desacordo com as especificações contidas neste instrumento e na

Proposta de Preços ou que apresente defeitos ou avarias durante o periodo da prestação dos

serviços,atéamanutençãocorretivadoveículodefeituoso/avariado/sinishado'observadoo
prazo de atê 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do Íecebimento dâ NotificaÇão;

9.5 realizar a VISTORIA INICIAL, as VISTORIAS SEMESTRAIS e eventuais VISTORIAS

ExTRAORDINÁRIAS, por intermédio da Comissão de Fiscalização;

9.6 efetuar os pagâmentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos'

observando as notmas administrativas e financeiras em vigor;

9.7 comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à prestaçào dos

servlços;

,Çlt
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9.10 prestar as informaçõcs e os esclarecimentos que vcnham a ser solicitados pelos cmpregados da

CONTRATADA;

9.I I propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

9.12 fiscalizar para que, durante a validade do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10 CLÁUSULA DÉCIMA_ GARANTIA DE EXECUÇÃO (ET!J2, XID

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da exccução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt'

92. XI\,1
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lci n" 14 133' de 2021' o contratado que:

11.'l.1der causa à inexecução parcial do contrato;

1'1.1.2 der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administraçào ou ao

funcionamento dos seniços públicos ou ao interesse coletivo;

'11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

1í.í.4 ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da contrataçào sem motrvo

justificado:

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÇào do contratoi

'l'l .'1.ô praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

í 1.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1 1.'1.8 praticar ato lesivo previsto no art 5" da Lei n' 12 846' de l " de agosto de 20 l 3 '

'11.2 Serào aplicadas âo contÍatado que inconer nas infiaçôes acima descritas as scguintes 
:","::::'. ^

1'1.2.1 .q.aveitência, quândo o contratado der causa à inexecução parcial do contÍato' sempre quenao

sejustiltcar a imposição de penalidadc mais Srave (art l56' §2"' da Lei n" 14 133' dc2021);

11.2.2 Impedimento de licitâr e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b"'

,,c"c"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidâde para licita r e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "l', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d"'

que justifiquem a imposição de penalidade mais gravc ilfl 5 da Lc n" 14. I dc 21

11.3 Multâ:
í1.3.1 moratória rle 0,33% (trintâ e três centé§imos por cento) ao dia' incidcntc sobre o valor

da parcela do objeto em atraso, desde o segundo ate o trigésimo dia;

11.3.2 0,667o (sessenta e seis centésimos por c€nto) ao dia' incidcntc sobrc o valor da parcela

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não poden<lo ultrapassar 207o (vinte por cento) do valor

do contrato.

11.3,3 O atraso superior â 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimcnto ou cumprimento irregular de suas cláusulas' conforme dispõe o inciso I

,K,> /
do art. I l7 da Lei n. 14. I 3l/2021
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11.3.4 compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto

1í,3.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a

obrigação dereparação integral do dano causado ao Confatânte art. 15 Lei n'14-I
2021\

11.3.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

íart.l56. §7'. da Lei n' 14. 133. de 202 Imulta

11.3.7

dias úteis, contado da data de sua intimação @)
11.3,8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmentedevido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor' a difcrença será

descontâda da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da Lei n" I4.13 3. de

2021)

11.3.9

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no câput e

parágrafos do l5li da Lei n" 14.133 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e

Antes da aplicação da multa será faoultada a defcsa do interessado no prazo de 15 (quinze)

A aplicaqão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que a§segure o

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

11.3.10AssançÔesdeimpedimentodelicitarecontlataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art l 63 da Lei n" 14' 133/21 '

Na aplicação das sançõcs serão considerados (art' 156, §l', da Lei n' 14 133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as pcculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou âtenuântes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

ej a implantação ou o aperfeiçoamento de programâ de intcgridade' conlormc normâs e orlentaçoes

dos órgãos de controle.

11.3.11. Os âtos pÍevistos como infrações administrativas na Lei n' 14 133/2021' ou em outras lcis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n" 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos' observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art l59)'

il.S.tZ. e personalidade juridica do Contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para fâcilitaÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestc contrâto

o, puru prouoau, confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica .serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle' de fato ou de

direito. com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório' a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art l60, da Lei n' 14 133/2021);

t 1.3.13. O Contrâtante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis' contado da data de aplicaçào da

sanção, informar e manter âtualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas' para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas InidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

b-p.".u, Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Po<ler Executivo Federal (Art 16l' da Lei n'

14.t33/202r).
11.3.14. Os débitos do contratado para com a AdministÍação contratante' resultantes de multa

a«,r
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âdministrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão seÍ compensados, tolal ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorentes deste mesmo contrato ou de

outros conhatos âdministrâtivos que o conÍatado possua com o mesmo órgào oÍa contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (g4J2'XIX)
12,1 O contrato será extinto quantlo cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antesdo prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pÍorrogada até

a conclusàorio objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.
,12.3 

Quando a não conclusão do conftato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
12,3.1 ficará ele constituído em morâ, sendo-lhe aplicáveis âs Íespectivas sanções

administrativas: e

12,3,2 poderá a Administração optâr pelâ extinçào do contrato e, nesse caso' adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contmtual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas" ou antes do

prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei n' 14 133/21' bem como

amigavclmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

'r2,5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 138 e 139 da mesma Lei'

12.6 A alteração social ou a modificação rla finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção senão restringir sua câpacidade de concluir o contrato'

12.7Seaoperaçàoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada'deveráserformalizado
termo aditivoparo alteraçào subjetiva

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos evcntos contratuâisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos'

12,8.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:

í2.8.3 lndeniraçôcs e mullas

'12,g A extinção do contrato não configura óbice para o reconlecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipôtese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatôrio

aí. I CA da Lei n." l4.l de 2021
vínculo de natureza

órgão ou entidade

atue nâ fiscalizâção

linha reta. colateral

0l .03 1 .001 1.2.004 - Manutençào dâs âti\'idades Admhistrativas da Câmara

'12,10 O contÍato poderá ser extinto caso se constâte que o contrâtado mantém

técnica, comercial, econômica, financeira, trabâlhistâ ou civil com dirigente do

contrâtante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

ou por afinidade, até o tcrceiro gÍau(art. l4' inciso IV, da Lei n " 14 133 ' de 2021)

*q
3.3 .90.3 9.00 - Oufos Sewiços de Terceiros- Pessoa Juridica

/

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA (ATt' 92' VIII)

'13.1 As despesas decorrentes dâ presente contratação correrão à conta de recusos específicos

consignadosno Oriamento Geral da Câmara deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

oouÇÃo ônÇAMENTÁRrA

Y
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Fonte De Recursos:5O0-Recusros nào ünculados dc impostos

13,2 A dotação relativa aos exercícios financeiros slrbsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS (êT!-22,.[ID
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas fcderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078- de 1990 Códi eo de Deíesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais

dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

15.1 Eventuajs alterâções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

n" 14. 133 de 2021

arts. 124 e seguintes da Lei

condições contratuais, os acréscirtos ou

(vinte e cinco por cento) do valor inicial
15,2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas

supressões que se flzerem necessários, âtc o limite de 25%

atualizado do contrato.

15.3Asalteraçõescontratuaisdeverãoserpromovidasmediantecelebraçãodetermoaditivo,
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contrâtante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antccipação de seus efeitos, hipótese em quc a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo mriximo de 1 (um) mês (aÍt. 132 da Lei n' 14 113, de 2021)'

15.4 Registros que não caractcrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensadâ a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n' 14 133' de 2021'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

âs norÍnâs da Lei n" 14.113/21 o e cadâ parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corespondente' anotadas tais circunstâncias

mediante simplcs aPostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidadc, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

16.4. O órgão ou entidade poderá convocâr representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas dc imediato.

16.5. Após a assinatwa do contrato ou instrumento equivalente' o órgão ou entidacle poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçào do plano de frscalização'

que conterá int-ormações acersa das àbrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização' das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada' quando

houver. do mótodo de aferição dos rcsultados c das sanções âplicáveis' denfie outÍos'

16.6. A execuçào do con6ato deverá ser acompanhada e f,rscalízada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

S»\! ft
pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021, art' 1 I 7, caput)

-.i-r
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16.7. O fiscal técnico do conhato âcompanhará a execuçâo do contÍato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabeleCidas no contÍato, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a

Administração;

16.7.1. O fiscal técnico do contrâto anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas âs

ocorrências relacionadas à execuçào do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14. 133/2021, art l I 7, § 1");

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrâto, determinando prazo para a correção

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestol do contato, em tempo hábi[, â situação que

demandar decisão ou adoçào de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras. se for o caso.

16.7.4. No caso de oconências que possâm inviabilizar a execução do contrato nas dâtas apÍazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestol do contrato. o fiscal técnico do

contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pÍorrogação contratual'

16.g. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutcnção das condiçôes de habilitação da

contratâda, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias' as glosas e a formalização de

âpÔstilamentoetcrmosaditivos,solicitandoquaisquerdocumentoscomprobatóriospertinentes,caso
neccssário.

16.9, Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais' o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na soluçào do problema, repoÍando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassâr a sua competência

16.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
-do

contrato, â exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes

cÔntratuâis.elaborandolelatóriocomvistasàverificaçãodanecessidadedeadequaçõesdocontrato
para fins de atendimento da finalidade da adrr.rinistração'

16.10.1. O gestor do contrâto acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratadâ, para fins de empenho de despesâ e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal daliquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

16.10.2. O gestor do contrato acompanlará os registros realizados pelos fiscais do contrato' de todas

as ocorrências relacionadas à 
"*"coção 

do contfato e as medidas adotadas. informando, se for o caso,

à autoridadc supcrior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

16.10.3. O gestor do contrato cmitirá àocumento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contÍatado'

com menção ao seu desempenho na execução contratuâl' baseado nos indicadores objetivamente

definidoseaferidos,eaeventuaispenalidadesaplicadas'devendoconstardocadastrodeatestode
cumprimento de obrigações'

16.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato' em tempo hábil' o término

do contrato sob sua responsabílidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'

16.12.ogestordocontratodeveráelaborarárclatóriofinalcominformaçõessobreaconsecuçãodos
objetivos que tenham justificado a contrataçào e eventuais condutas a seÍem adotadas para o

âprimoramento das atividades da Administração'

'1.',' . i.' '
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17. cLÁusuLA DÉcx\ra sÉrrl.r.c. -Do GERENCIAMENTo E DA FISCALIzAÇÃo Do
CONTRÂTO
17.1 . O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,

Matrícula n" 438

17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA'

Matrícula n' 801

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ PUBLICAÇÃO
l8.l lncumbirá ao contÍâtante dir.rlgar o presente instrumento no Portâl Nacional de contÍatações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14. I 33. de 2021 , bem como no respectivo sítio

ohcial do Município na Internet.

cLÁusuLA DÉCIMA NONA- FORO Gr!-22,§-!)
19.1 Ficâ eleito o Foro da comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação' conforme art- 92' § l'' da

Lei n' 14.133/21.

B:rlsas- MA^ L)4 de iLrlho de 2025

';'

CÂMÀRA MUNICIPAL DE BALSAS/MA - CNPJ N" 06'777'130/0001-ll

Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N" 657 477 553 l5
Presidcnte-Vercador
CONTRATANTE

JOAO VICTO R:ÚüÁ.- 
- - 

iG'nãdo de forma disitai Por JoÀo
vlcTOR LIMA RIMoS:05346593306

RAMOS:05346593306 Dados: 2025 07'04 16:55:25'03'00'

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS- CNPJ N., 12.063.530/0001-68

Joâo Victor Lima Ramos- CPF n" 0

RePÍesentantc Legal

CONTRATADA

53.465.933-06

TES S fi) 1tr^

Ltot.?sg.a03-68

L €'/+ rfr^.aY
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AVISO §§ AITIULAçÃO DÊ LiCITÂçÁO, CONEOR§Ê CIA PÚ8IICA
Ne 0112025

Publicado por: DAVID ISMAEL COÉLHO NETTO

C ódi g o i d e n ti fi c ad or : 2 5 b a47 B 7 4 4 4 3 a 6 502 d 68 a cf b6 ffo d 6f

ÊxrRATo 0€ coltrRA?o Ne 351?025

EXTRÀÍO DO CONTRATO N9 33/2025

EXTRATO DO CONTRATO NA 33/2025. PROCESSO ADI\4INISTRATIVO NE

14/2025, PREGÃO Ft FTRO\ICO N9 02i2025, CONIRATANTE: CAMARA

14UNICIPAL DE BALSASiI\4A, CNPJ ns 06.777.130/0001-11. CONTRATADO

LOKMAIS EIvIPREENDIMENÍOS, inscrita no CNPI ns 12.063.530/0001-68

OBJETOT contrataçâo de empresa especializada para prestação dê

servlços de locação de veículo com motorista, incluindo manutenção
preventiva e corretiva, seguro total e demais encargos necessários parô

a execução do serviç0, para atender as necessidades da Câmara

lllunicipal de Balsas-MA. AfIPARO LEGAL: Lei na 14 133, de la de abril

de 2021. TOTALT R$ R$ 167.880,00 (cento e sessenta e sete mil,

oito(entos e oitenta reôis). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: 01.031.0011.2.004 - l4anutenção das

atividades Administrativas da Câmara, 3.3,90.39.00 - Outros Serv ços

de Terceiros -Pessoa Jurídica. Fonte De Recursosl5oo-Recusros não

vinculados de impostos, DATA DA ASSINATURA:04/07/2025'
SIGNATÁRIOsr Pela contratanter Paulo Eduardo Coelho Júnior -

Presidente da Cámara - Pêla contratada: loão Victor Lima Ramos.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i g o i d e ntifi c ad o t : 5 a4 O 6 b a 4f8 8f9 0 7 79 2 1' I 00 b3 b b a 3 a2 8 4

EXTRATO DO CONTRATO Ng 34I2O25

EXTRATO DO CONTRATO Nq 34/2025, PROCESSO ADIIIINISTRATIVO Nq

i+lzozs. pnecÃo ELETRôNlco Ne 02/2025, coNTRAÍANTE: cÂI4ARA

N4UNICIPAL DE BALSAS/|4A, CNPJ ns 06 777 130/0001-11 CONTRÀTADA:

A,G. FIALHO LIMITADA, inscrita no CNPJr 08 928 304/0001-25 OBIEÍO:

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

locação áe veículo com motorista, incluindo manutenção preventiva e

corietiua, seguro total e demais encargos necessários para a execuçáo

ào seruiç0, 
-para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de

À"tru.-l/1l. AMPARO LEGAL: Lei na 14 133, de 1a de abril de 2021

róill ng rs:.ooo,oo (cento e cinquenta e três mil e seiscentosÍeais)'

pÀnzo oe ExEcuÇÂo: 12 (doze) meses DorAÇÃo 0RÇAMENTARIAI

ôi.o:r.oorr.z.ooi - Manutençáo das atividades Administrativas da

àÀmira, :.:,90.:9.00 - out.os Serviços de Íerceiros -Pessoa lurídica

ronte oe Recursos:so0'Recusros não vinculados de impostos DATA

oÀ Àssrr,rlrunn' o4lo1t2o25. sIGNATÁR|oS; Pela contratante: Paulo

Eduardo Coelho lúnlor - Presidente da Cámara - Pela contràtada:

Adailton Guimaraes Fialho.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Cód i go i d e nt i Íi c ad o r : e1 3 d 3 g 1 c3 a c a b e2 86 b4 b ab 5 5 c64 5 50f9

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do contrato na 035/2025,
decorrentê da Dispensa de Licitaçáo de ns 09/2025, Processo

administràtivo np 37/2025-CI\48. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE

BALsAs, inscrlta no cNPI/MF sob o nai 06.777,130/0001-11 e a

empresa M P DOS SANTOS CONSULTORIA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ sob o ne 28,518.77110001-94, com sede à Rua Antonio Francisco

s/ns - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do l'4aranhão/Ma. OBJETO:

contratação de Contratàçáo de empresa especializada para prestaçáo

de serviços no processo leglslativo de votação eletrônica com suporte

té(nrco presencial e à dlstáncia a;Jstes de oaoos, parametriTação

tÍeinamento de pessoal e consultoÍia mensal para atender as

nêcêssidades dã Câmara 14unicipal de Balsas - [4A. VALOR: R$

51.600,00 (Cinquenta e um mil e seiscentos reais) VlGÊNC|Ar 12

(doze) meses. RECuRSOS oRÇaMENÍÁRloS: Dotação orçamentária:

01.031.0011.2.004 Manutenção das atividades Administrôtivas da

Câmara: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

lurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATOj 13 de agosto de

)oz:. sase LEGAL: Art.75, ll, da Lei Federal na 14 133, de 01 de abril

de 2021. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho Júnior - Contratante

|\'4arcos Pereira dos Santos Representante Legâl da empresa

Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETÍO

C ódi g o i dentifi c ada r: abs b4 9 3 4 I 6c 4 B 1 deg 27 5 3 b5 3 2 d c I a 4 i e

CÂMANA MUNICIPAL §§ BURI lt

§ECRETO LÊ§l§LATIVÕ t'tc 006/2025

Decreta Luto Oficial e dá outras providências.

o presidente da càmara Municipal de Euriti no Estado do Maranhâ0, no uso de suas atribuições legai5 que lhes são conferidas pela Lei orgânica

Municipal e pêlo Regimento lnterno desta casa legislativa

Resolve:Aft. 14. Decretar LUTo oFtclAl, na câmara Municipal de Buriti, Estado do [4aranhão, por 03 (tÍês) dias, a contâr desta data' êm sinal de

pesar pelo falecimento do Senhor ANTóNto JosE FERREIRÀ DA slLVA, Secretário l'4unicipal de lnfraestrutura e ex vereador desta Auqusta Casa

iT l|jJl;['j].tii}árt i":i::':X§i:'"t"; o" o,u 14 de asosto de 2025 (quinta reira) suspenso e cancelada a sessão ordinária do dia ls de

agosto de 2025 (sexta feira), retornanoo à expediente normal no dia 18 de agosto de 2025 (sequnda feira)

Art. 3s. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

.Buriti-MA, 14 de agosto de 2025.

Cirlando Santos Silva

Presidente da Câmara N4unicipal de Buriti-lilA

Câmara MuniciPal de Buriti

PUbIiCAdO POT: MARIA LUíZA MORAIS CHAVES

a:{:§

CAMARÂ MI.'NICIPAL OE BAL5,&5

AVISO DE ANULAçÃO DE LICITAçÃO
coNcoRRÊNcta PúBLtca Ne o1/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 39/2025
A Câmara t4unicipal de Balsas/MA, atrãvés de seu Agente de
Contrataçá0, torna públi€o, a Anulaçâo da Concorrência Publicâ ne

ol/2025, que te']l como objeto o CoNTRATACÃO DE TMPRESA DE

ENGENHARIA PARA ExEcUÇÃo DE OBRA PARA AI4PLIACÀO DA SEDE

aDt\4tNtsrRATlvA DA CÀI4ARA MUNtctpAL DE BALSAS,: N4ortvo: erro
mater al no oÍçamento estimativo que seÍviu de base para a elaboraçâo
do editalr Balsas - f.4A, 14 de agosto de 2025.Raimundo Nonato Pereira

dos Santos,Agente de Contrataçâ0.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOK + LTDA
CNPJ: 1 2.063.530/0001 -68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Estâ certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitaÇão desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.b> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1 , de 211012014

Emitida às 1 1 :30:32 do dia 0310712025 <hora e data de Brasília>
Válida até 3011212025.
Código de controle da certidáo: 0803.0C7A.FF'l C.9878
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

Vaf idade: 22/06/2025 a 2I/07 /2025

Ce rtif icação N ú m e ro i 2025 O 6220057 62227 439 50

Informação obtida em 25/06/2025 09:48:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

.oúiionãau a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

12.063.530/0001-68

LOK MAIS LTDA

ROD MA 140 / EIXO DOS GERAIS / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf .caixa.gov.bÍ/consultacrf/pages/consultaEmprêgador' jsÍ

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes

das obrigações com o FGTS.

111



:, .

ii.,,:i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAB,ATHISTAS

Nome: LOK + LTDA (MATRIZ E

CNPJ: 12.063.530/0001-68
Certidão n": 3'7 491866 / 2A25
Expedicáo:03/01 / 2A25, as
Validade: 30/L2/2025 - 18A
de sua expedlção.

EILIAIS)

77 : 30 :21
(cento e oltenta) dias. contadcs da data

certifica-se que LoK + LTDÀ (MATRrz E FrLrArs), inscrito(a) no CNPJ

sob o n" L2.063.530/0001-68, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhislas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3*A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lels ns.' 72.44A/2AIL e

L3.4il /2Aú, e no ALa 0L/2022 da CGJT, de 21 de jane j-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabllidade dos
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenlos, agênclas ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no por.tal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.l:r) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pes soas naturais e iuridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabalhi stas, incfuslve no concernent-ê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determlnadoS em lei; ou decoI:rentes
cle execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais títulos quer por
disposição 1egaI, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIACHÃO

Praça Nossa Senhora de Nazaré, -142, Centro, RIACHAO - MA

Telefone: (99) 3531 0275

CNPJ : 05.282.801/0001-00

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS
CONTRIBUINTE

Código dâ Cerlidão Concedido a

3ê16a300-2w 12.063.530/0001-68 - LOK t LTDA

É certificado que, nesta data, náo constam débitos pendentes em nome do contribuinte acima

identificado, relativos a tributos municipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda

Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas.

Finalidade: Cadastro em Órgãos Públicos

Emitida Eletrônicamente em o3lo7 12025

Válida até: oLllol2025

Código de controle: OD84-69C2-EE53-95DE-5591-CF89-7925-943L

Exped ido pela lnternet em

0310712025 às 11:34 (data

e hora de Brasília).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço https://datta.link/KPcSgGuN

ou através do QRCode ao lado.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
I
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GERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 110791125 O5l0612025 O1:07:45

InscriçãoEstadual: 128319879 CPF/CNPJ:12063530000168

Razáo Social: LOK + LTDA

Endereço: RUA BELO CEU, 100 SALA B CEP: 65990000 - CENTRO

Telefone: (98)32495039 Município: RIACHAO UF: It4A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09i 2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão i 1510812025 15:49:34
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Data da



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Data da 0510612025 01:09:14

lnscriçãoEstadual: 128319879 CPF/CNPJ:12063530000168

Razão Social: LOK + LTDA

Endereço: RUA BELO CEU, '100 SALA B CEP: 65990000 - CENTRO

Telefone: (98)32495039 Município: RIACHAO UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do aúigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1 966 (Código Tributário Nacional) não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão:90 (noventa) d ias: 03/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser coníirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e êm seguida em "Validação de Certidáo Negativa

de Dívida Ativa".

Data lmpressãoi 1510812025 1 5:50:24

No Cêrtidão: 052650125

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.


